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' 	Procedimento Investigatório Criminal ng MPPR-0148.17.002594-1 

A(o) Senhor(a) 

RENATO ERNESTO REIMANN 

Câmara de Vereadores 

Toledo — Paraná 

Prezado Senhor, 

Comunico-lhe que o Procedimento Investigatório Criminal ng MPPR- 
, 

0148.17.002594-1, no qual Vossa Senhoria figura como investigado(a), fói arquivada por esta 

Promotoria-de Justiça, conforme cópia da promoção de arquivamento anexa. 

Na oportunidade, certifico-lhe que, Vossa Senhoria possui um prazo.  de 10 

i(dez) dias a partir do recebiment??ciesta com4i9ção para interposição de recurso e apre-

sentação de razões recursais contka àçsão/roferida. O recurso, acompanhado das razões 

recursais deverão ser protocolizadas nestá 4g Promotoria,de Justiça, situada na Rua Almiran-

te Barroso, ng 3200, Toledo-P 

Atenciosamente, 

SANDRES SPOhlHOLZ 

Protpt6r de Justiça 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 
I 

I 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9- VARA CRIMINAL DA 

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ 

O M NISTÈ1110 PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Promotor 

de Justiça que eta subscreve, vem, com o devido respeito, perante-Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 127 e 129 da Constituição Federal, no art. 28 do Código de 

Processo Penal, no art. 19 da Resolução ri2 181/2.017 do CNMP e art. 19 da 

Resolução n° 1.541/2.009 da PGJ/MPPR, PROMOVER O ARQUIVAMENTO do. 

presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Autos n.°  

0148.17.002591-1  com base ,noi fundamentos de fato e de direito a 'seguir 

descritos: 

1. RELATÓRIO 

Trata se de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO . CRIMINAL-  PIC, oriundo de 

Nioticia de Fato, instaurado por intermédio da Portaria n.l.2 03/18 (fls.102-03), tendo em 

vita a flotilha criminis, de autoria, de pessoa que recusou identificar-se. (fls. 04-13), 

supostarnente redigida por Aderriar Lineu Dorfschmidt, vereador do Município de 

Toledo, a pedido da referida pessoa que solicitou. anonimato', tendo como 

investigados, RÉNATO 'ERNESTO REIMANN; vereador e atual Presidente da Câmara 

Municipal de Toledo e DANIELA LUANA BALENA,, Chefe do Gabinete da Presidêncil, 

cogitando--se eventual prática de cometimento dos crirnes de prevarica o (art. 319 do 

CP,), exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado' 	rt 	4 do dP) é 
I 

usurpação de furiCão pública (art. 328 do CP). 

  

1121mo de Ratificação de fl. 13. 

I 	 e  
4e rromotoria de J silo da comarca de Toledo 
AFJ 
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Em síntese, a notitia criminis anônima, informou a ocorrgncia de supóstás 

oçorrências delituosas envolvendo o investigado RENATO ERNESTO.REIMANN e sufr 

estagiária Sra. DANIELA LUANA BALENA (atual Chefe de Gabinete,da Presidência da 

Casa de Leis), visto que, segundo o denunciante, a partir da data de 12 de setembro de 

2.016, o respectivo vereador, mesmo ciente de uma lista de estagiários a serem 

convocados, ;permitiu que a citada estagiária na época continuasse em seu Gabinete 

e+rcendo fulnção pública, como se vinculo com a Administração Pública tivesse. 

; A notytia.  criminis, veio acompanhada de elementos informativos, consistente's 

em irhagens da 34, 40p e 41P Reunião da Comissão de Legislação, as quais ocorreram 

respectivamente nos dias 11/10/2.016; 29/11/2.016 e 06/12/2.016,_ nas quais a 

respectiva ex-estagiária, ora indiciada no processo investigatorio, aparece assistindo os 

atos legislativos. 

Diante dos fatos apresentados ao Ministério Público, iniciou-Se as idvestigações 

preliminares; sendo efetivadas diligências com o objetivo de apurar a veracidad, dap 
t - 

informações obtidas anonimamente, sendo requisitado por meio de ofício ao . 	. 

Presidente da Câmara.  de Vereadores, Sr. Renato Reimann, a remessa (i) de cópia dos 

contratos de estágio de Daniela Luana Balena e respectivos comprovantes de 

pagamento; (ii) caso confirmado o término de estágio de Daniela Luana Balena, a 

a9resentaçãoi  de infdrmação e remessa de documentos a respeito de eventual 

existência de candidatos aprovadoS remanescentes ao aguardo de convocação para 

e)ercicio de atividade por ocasião do encerramento da função pela, nominada; (iii) a 

apresentação de eSclarecimento a respeito da representação formalizada (fl. 15). 

Em resposta, o Presidente da Câmara de Vereadores enviou 	documentos 

requisitados, e informou que Daniela Luana Balena foi sua 	 até 01 de 

setembro de 2.016, e. que posteriormente foi ?nomeada pelo Ato n.2 	2 de 

4' Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo 
AFU 
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1 

seltembro de 2.016, para o cargo de Assessora de Gabinete, sendo exonerada em 03 de 

outubro de 2.016, pelo Ato n.2 47. 

Em relação as cenas exibidas nas Reuniões de Comissão de Legislação e 
, 

, Redação, salientou'qUe após indagar Daniela Balena, esta lhe informou que estava na 

companhia da Assessora de Gabinete do Vereador Odair Maccari, e que apenas 

realizava visita a aquela Assessora. 	 • 

Ademais, 6 representado destacou que as reuniões de Comissão da'• Câmarla cI4 

Toledo são públicas e que as visitas ao seu Gabinete e demais Vereadores océrrey 

exclushiamente na condição' de cidadã (fls. 60-62). 

Suficiente relato. 

• 

2. DA AUSÊNCIA DE TIPICIDADE DE CONDUTA NO CRIME DE PREVARICAÇÃO 

(ART. 319, CP) IMPUTADO AO INVESTIGADO RENATO ERNESTO REIMANN 
: 

A conduta ilícita imputada ao investigado RENATO ERNESTO REIMANN é de que 

teria sido incurso no delito de prevaricação previsto no artigo 319 do Código Penal, o 

qual tipifica em seu caput a conduta de: 

I 
Art. 319 — Retardar ou 'deixar de praticar, indevidamente, ato de 
oficio, ou pratica-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazr 
interesSe ou sentimento pessoal: 

Nessa toada, a alegação contra o investigado consiste no fato de que este ao 

te)-mino do» contrato de estágio de sua estagiária DANIELA CUANA BALENA, 

su'postamer* perMitiu que esta continuasse exercendo suas funções o abinete do 

vereador, mesmo este sabendo das regras de contratação de estagia r.e I forma, 

az Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo 
AFU 
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terinitNo de seu contrato de estágio-. 

2A:ft. 3' - São 611  ãos de apoio ao desempenho das atribuições do mandato eleti 
I — o Gabinete c a Presidência, com um cargo em comissão de Chefe de Gabinete; 
II - os"Gabinete dos vereadores,. constituídos Mdiviclúaimenie de dois car os em 
de Gabinete.  

!nuns 

MINISTÉRIO PÚBLÍ, 0 

que deixou le chamar o próximo estagiário da -fila para ocupar vaga de estágio, 

faLndo de 4u gabinee cem° se fosse sua propriedade particular. 

Outrdssim, posteriormente DANIELA LUANA BALENA passou a exercer o cargo 

d Chefe de Gabinete da Presidência, cujo presidente é cora investigado. 

Entretanto, -os elementos informativos amealhados durante a investigação não 

,demonstrarain que o investigado tenha retardado ou deixado de praticar ato de oficio, 

(tipo objetivo) ou a demonstração do dolo, qual seja, praticou o ato cbm a finalidade de 
i 	• 	I 	i 

satisfazer interesse ou sentimento pessoal (elemento subjetivo). Explica-se; 

,Relatiamente ao elemento objetivo retardar ou deixar de praticar atio di  
. 	. 

ofício, não .se encontrou previsão no regUlamentoI (Teste Seletivo, objeto do Eaitál n.r 

002/2.014) da obrigatoriedade de chamar estagiários em cadastro de reset-rva após 

término de pn contrato de -outro estagiárió. Ao cot trário:evidenciou:se i  que fica  

critério excl sivo do] Vereador promover ou Pão chamamento dos candidatos  

ránanescenks, de acordo com 09 interesses da *instituição, conforme item 02 do  

t4pectivo Edital (fl. ]  29),  

Ademais, não restou demonstrado a satisfação de interesse Ou sentimento 

pdssoal (dolo),  eis que eventual não convocação de estagiário em cadastro de reservas 

de Teste Seletivo não se encontra diretamente relacionada a permanência da ex-

estagiária, a qual posteriotmente foi nomeada para atuar como Assessora de Gabinete, 

calejo de comissão, de livre nomeação previsto no artigo 32, 	da Lei 1:964/2.007„ em 

02 Se setembro de 2.016 (Ato ng,  33 do Poder Legislativo), Ou seja, em Jqeéricia a 

42  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 	I  
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Nesse contexto, resplandece-se que para configuração do tipo penal, d ntr 

dos elementós que formam o tipo, há necessidade da configuração da tipicidade 
I 
qu 

se subdivide em: formal e material. 

I 	- 
A tipicidade formal.  estabelece que a adequação da conduta pralticada 'pelo 

sujeito deve ser perfeita ao tipo penal, sob pena do fato ser considerando formalmente 

at pico. Por Isua vez, a tipicidade material é lesão ou ameaça de lesão ao bem 
' 	I 

ju idicamente tutelado. 

No presente caso, detrai-se que sequer foi evidenciada a tipicidade formal, eis 

-que não houve adetwação entre a conduta praticada pelo indiciado RENATO ERNESTO 

REIMANN ao tipo penal de prevaricação peevisto.  no art. 319, do CP, conforme às 

razões expostas acima. / 

Isto posto, diante da ausência de um fato formalmente típico a - situação- emi  

questão não se trata de um ilícito penal-e portanto falta justa causa pra o'bxercic o 4 
ação penal. 

2.2 DA AUSÊNCIA DE TIPICIDADE NOS CRIMES DE EXERCÍCIO ILEGAL DE 

FUNÇÃO PÚBLICA (ART. 324, CP) E USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA (ART. 328; CP) 

IJIPUTADOSIA INVESTIGADA DANIELA LUANA BALENA • 

Da mesma maneira que os fatos. imputados ao investigado RENATO ERNESTO 
I 	• 

R !MANN, também não se vislumbrou a ocorrência de tipicidade formal as condutas 

supostamente praticadas pela investigada DANIELA LUANA BAI.,EN4. 

Diz .isto, considerando que as condutas imputadàs à inv 

LUANA BALENA consiste na prática do crime de exercício 'iam 

antecipado o' u prolongado, previsto no . art. 324 do Código .Pe 

DANIELA 

ente 

s Spo+olz 

Justiça 

41 Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo 
Miá 
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pósteriormente ao término de seu contrato como estagiária e/ou Assessora, esta teria, 

segundo narra a pessoa denunciante, prolongado-se indevidamente o exercício dê suas 

funções públicas, como também; teria em principio sido induzida após o términp de 

suas funções a exercer de atos típicoS da Administração irregularmente, caracteri4n4 

crime de:usurpação função público, tipificado no art. 328 do Código Penali 

I 
Nesta senda,, quanto ao crime de exercício ilegal, este se caracteriza pela 

continuidade do exercício da função pública por funcionário público, sem autorização, 
• 

dêpois de Saber que oficialmente -que foi exonerado, removido, substituído ou 

suispenso (tipo objetivo), bastando para a configurado o dolo genérico (tipo subjetivo). 

EsFa é a dicção do dispositivo: 

Art. 324- Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as 
exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois 
de saber oficialmente que foi exonerado, removido, substituído ou 

Suspenso: 

Por sua vez, quanto ao crime de usurpação de função pública, esse ocorre.  

quando um particular apossa-se e/ou exerça indevidamente ato relativb a fuiçã? 

pública (tipo objetivo), sendo necessário a presença do dolo (tipo subjetivo), estandp 

previsto no artigo 328 do Código Penal: 

Art. 328— Usurpar o exercicio-de função pública: 

No caso da investigação promovida, . os elementos informativos colhidos, 

cdncluirani que a investigada DANIELA LUANA BALENA, continuou a ex cer função 

publica após o término de'seu contrato de estágio;  em razão de ser suo noi cada para 

ser Assessora de 'Gabinete car o de comissão 'revisto no a da Lei 

    

3Art. 3' - São órgãos de apoio ao desempenho das atribuições do mandato eletivo: I — o G 

com um cargo em comissão de Chefe de Gabinete; II - os Gabinetes dos Vereadores, const 
...'te da Pres 

individuai 

ència, 

41 promotoria de Justiça da Comarca de Toledo 
AR; ProMo 	stiça 



considerando que as reuniões das res ectivas comissões são •ubli 

de dois cargos em comissão de Assessor de Gabinete.  

4e romotoria de Justiça da Comarca de Toledo 
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• 

1.Ø64/2.007  (Ato  n.2 33 do Poder Legislativo), pelo Vergador e investigado RENATO ' 

R IMANN. 

Portahto, compreende-se que após o término do contrato de estágio em 01 de 

setembro dei 2016:. 	a investigada passou a ter vinculo até 03 outubro de 2.016 com o 

Gabinete do Wreador devido sua nomeação como Assessora, 

Logo, não -há como afirmar que continuou • a exercer suas funções Sem 

autorização, visto que foi nomeada, de acordo com .as exigências legais para a função 

.publica, nern! tampouco apossou-se de funções públicas. 	• 

Desta forma, não houve adequação entre os tinos objetivos dos crime e a  

conduta da - acusada, a qual encontrava-se em conformidade com a Lei n.2 1.964, de 13 .. 

dç Jgosto dé 2.007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa dá .  

C. mata Municipal de 7oledo, não prevê requisito de investidura para investimento em 

I ta Cargo, ne -n sequéHgrau de escol
.  

aridade mínimo. A, ex-estagiária, por conseguinte 

o estava irlyedida de.  assumir tal cargo Público, visto' que alusivo cargo público tem 

tureza de vinculede'confiança. 

Ademais, quanto ao fato de que os crimes se caracterizariam' pelo . fato da 

invustigada ter assistido a 342,402- e412 Reunião da Comissão da,legislação e Redação, 

as quais ocorreram nos. dias .11/10/2.016; 29/11/2.016 e' 06/12/2.016, catas 

posteriores ao término de sua função como Assessora em 03 de outubro de 2.016, tal 

sivação por sisomente não tem o condão de caracterizar os crimes de us 

função  (art. 323, CP), neen tampouco exercício funcional ilegalmente ante
I

cipadh  

prolongado 	(art. •324, CP), esmiuçados acima. A afirmação encontira guarid já 

"••~1 
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expressa previsão do. art. $9, 512  do Regimento Interno da Carnal Municrp 

(Resoltição n" 29, de 13 de julho de 2.015)'; in verbis: 

Art. 89 - As comissões permanentes reunir-se-ão ordinariamente na 

- sede da Câmara, em dias e horas prefixados em ato da Mesa, na 

, forma do inciso II do artigo 44, ressalvadas as audiências públicas. 

12  -  As reuniõeS das comissões serão públicas e durarão o tempo 

necessário para o exame da pauta respectiva. 

Desse mineira, sendo as reuniões das comissões públicas; qualquer cidadão 

poderá assistir as reuniões e sessões da tâmara. Tal previsão encontra amparb no:art. 

274 do Regimento Interno da .Câmara MuniciPal: 

i 

IArt. 274 - Qualquer cidadão poderíassistir às sessões d Câma a, ri 
I 'parte do recinto que lhe é reservada, desde que: 	I 
i 	1 

.1- Se apresente decentemente trajado; • • 	' 	I • 
II - se mantenha em silêncio durante os trabalhOs; 	I ; 
111- não manifeste apoio ou desaprovação ao que sepassa no 

Plenário; 	 . 

, IV - atenda as determinações da Mesa; 

V - não interpele os vereadores em sessão; 

R/1- não porte armai 

Parágrafo único - Pela inobservância das exigências formuladas nos 

:incisos deste artigo; poderá o cidadão: ser obrigado, pela Mesa, a se 
retirar imediatamente do recinto, sem prejuízo de outras medidas. 

Ressalta-se ainda que não há vedação quê impeça ex-servidor da Órgão 

Legislativo de ,acompanhar as sessões que se realizaram, visto que serem públicas a 

qualquer cidadão. 
I 

Desta forma, compreende-se que a simples fresença da acusada DANIELA 

LUANA BALENA em reu'niões públicas.  realizadas pelas Comissões permánen4 d 

'Câmara não indicam que esta estava,exercendo fünção pública. Nã há p vas,inem 

sponive.  

es Sponhdlz 
tor de Justiça 

8 

4 Resolução ri. ° 29 de 13 de julho de 2.016. Aprova o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

em chttp://www.toledo.pcleg.bdinstitucionalkopy_of_regiMento-interno>. Acesso em 03 
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demonstração de dolo que indique que esta tenha prologado-se no exercício de su 

função ou apossado-se de maneira irregular clç função pública. 

Por fim, não há indícios ou elementos probatórios que DANIELA LUANA 

GALENA tenha comparecido as reuniões a pedido do representado, o VEREADOR 

• 
R NATO REIMANN, na função de agente público, de modo que este tenha induzido a!  

e rcer irreg,Aarmente função pública; ou tenha praticado algum delito em concurso 

didpessoas: 

Diante de tais fatos, não há como se falar em suposta prática dos crimes 

tipificados nos arts. 324 e 328 do Código Penal, haja em vista que não há elementos 

nos autos que permitam enquadrar a condutada da acusada como um ilícito penal, 

sendo portanto atípico o fato narrado na floriria criminis. 

3. CONCLUSÃO 

I 

Diante do exposto e por tudo mais que no procedimento 'consta o! 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio do Promotor ide Justiça' 

que este subscreve, PROMOVE O ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO.  

1WESTIGA1ORIO CRIMINAL nie MPPR-0148.17.002594-1, requerendo a 

M Promotoria de ltistiça da.Comarca de Toledo Sandres Sponholz 
Promotor de Justiça 
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18/10/2018: EXT.INTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. Arq: Sentença 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE TOLEDO 
2 VARA CRIMINAL DE TOLEDO - PROJUDI 

Rua Almirante Barroso, N°3202 - Fórum - Jardim Planalto - Toledo/PR - CEP: 85.905-010 - 
Fone: (45)3277-4806 - E-mail: to1-5xj-e@t1iar.jus.br  

SENTENÇA 

Vistos. 

HOMOLOGO o pedido de arquivamento deste procedimento investigatório 

criminal, conforme formulado pelo Ministério Público, diante do contido no artigo 19 e § 1° da 
Resolução n° 181 do Conselho Nacional do Ministério Público, sem prejuízo do disposto no 

artigo 18 do Código de Processo Penal e na Súmula 524 do Supremo Tribunal Federal, para 

que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Em havendo fiança depositada, AUTORIZO o levantamento de seu valor e 

acréscimos em favor do indiciado. 

Publique-Se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

Demais diligencias necessárias. 

Toledo, datado eletronicamente. 

(assinado digitalmente) 

SÉRGIO LAURINDO FILHO 

Juiz de Direito Substituto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA n° 685/2018 

Em atenção ao ofício n° 1011/2018 — 4PJ que faz referência ao 

procedimento investigatório criminal n° MPPR-0148.17.002594-1 remeta-se ao 

Departamento Administrativo para publicação e arquivamento. 

Toledo, 06 de novembro de 2018. 

Rena 	mann 

Presidente da àômara Municipal 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prleg.br  
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